
S.R. DA ECONOMIA, S.R. DA AGRICULTURA E PESCAS

Portaria Nº 32/1992 de 9 de Julho

Considerando que o ajustamento dos preços dos factores de produção, designadamente dos cereais, têm
um reflexo directo sobre os custos dos produtos do sector agro-pecuário;

Considerando a necessidade de diminuir os custos de produção ao nível das explorações deste sector;

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelos Secretários Regionais da Economia e da
Agricultura e Pescas, o seguinte:

1. Atribuir um subsídio de 4$ por quilo à cevada adquirida mediante concurso ao abrigo do disposto no
Regulamento (CEE) n.º 3680/91, de 17 de Dezembro de 1991, com as alterações introduzidas pelo
Regulamento (CEE) n.º 308/92, de 7 de Fevereiro de 1992, e descarregada na Região.

2. O referido subsidio será suportado pelo Fundo Regional de Abastecimento e pago ao operador
adjudicatário do con curso que revende aquele cereal na Região, mediante a apresentação de documentos
comprovativos do local e data da adjudicação e das quantidades descarregadas.

3. O operador que recebe o subsídio obriga-se a fazer repercutir no preço ao consumidor o valor daquele,
aquando da revenda.

4. A presente Portaria produz efeitos a partir de 20 de Abril, e aplicar-se-á até à entrada em vigor do
regime de abasteci mento de cereais previsto no quadro do POSEIMA - Medidas Agrícolas.

Secretarias Regionais da Economia e da Agricultura e Pescas.

Assinada em 30 de Junho de 1992.

O Secretário Regional da Economia, Humberto Trindade Borges de Melo. - O Secretário Regional da
Agricultura e Pescas, Adolfo Ribeiro Lima.


